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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.872, de 27 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre: Licença Prêmio.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Karina Ferreira Barbosa, 

matrícula nº 2.769, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado/a na 

Secretaria Municipal de Educação, referente ao Protocolo nº. 1.387/2024 (1Doc), 

conforme segue. 

 

§ 1º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 

04/07/2017 a 04/07/2022, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 

1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério 

da Secretaria que está vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, 

como também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 

24 de setembro de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido 

o interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de 

período inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício 

mínimo de 06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 

deferimento da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 27 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 28 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 83 Página 3 de 29

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.873, de 27 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Maria Rosalva Toledo, matrícula nº 

2.867, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica 1º a 5º ano, lotado/a na 

Secretaria Municipal de Educação, referente ao Protocolo nº. 1.375/2024 (1Doc), conforme 

segue. 

 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de 

Tempo de Serviço, totalizando 10% (dez por cento) referente ao período aquisitivo de 

03/05/2019 a 03/05/2024, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 

de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos 

a partir de maio de 2024. 

 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 03/05/2019 

a 03/05/2024, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como 

também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o 

interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período 

inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 

06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento 

da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 27 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.874, de 27 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre: Licença Prêmio.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Raimunda Marques Alves, 

matrícula nº 1.528, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, lotado/a na 

Secretaria Municipal de Saúde, referente ao Protocolo nº. 1.341/2024 (1Doc), conforme 

segue. 

 

§ 1º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 

05/01/2019 a 05/01/2024, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 

1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério 

da Secretaria que está vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, 

como também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 

24 de setembro de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido 

o interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de 

período inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício 

mínimo de 06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 

deferimento da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 27 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.875, de 27 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Deonice Terezinha Vitalli Sepp, 

matrícula nº 1.742, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado/a na 

Secretaria Municipal de Saúde, referente ao Protocolo nº. 1.503/2024 (1Doc), conforme segue. 

 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de 

Tempo de Serviço, totalizando 30% (trinta por cento) referente ao período aquisitivo de 

04/03/2019 a 04/03/2024, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 

de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos 

a partir de março de 2024. 

 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 04/03/2019 

a 04/03/2024, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como 

também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o 

interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período 

inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 

06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento 

da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 27 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.876, de 27 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre: Licença Prêmio.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Renan Alípio Ferreira da 

Conceição, matrícula nº 2.504, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, lotado/a na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 

Protocolo nº. 1.497/2024 (1Doc), conforme segue. 

 

§ 1º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 

08/02/2017 a 08/02/2022, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 

1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério 

da Secretaria que está vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, 

como também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 

24 de setembro de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido 

o interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de 

período inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício 

mínimo de 06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 

deferimento da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 27 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.877, de 27 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Irio Castro Bueno, matrícula nº 759, 

ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado/a na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 

Protocolo nº. 1.525/2024 (1Doc), conforme segue. 

 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de 

Tempo de Serviço, totalizando 50% (cinquenta por cento) referente ao período aquisitivo de 

27/05/2019 a 27/05/2024, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 

de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos 

a partir de maio de 2024. 

 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 27/05/2019 

a 27/05/2024, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como 

também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o 

interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período 

inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 

06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento 

da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 27 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 28 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 83 Página 8 de 29

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.879, de 27 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre: Licença Prêmio.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Amanda Gaspar Rossati, 

matrícula nº 1.760, ocupante do cargo efetivo de Odontólogo, lotado/a na Secretaria 

Municipal de Saúde, referente ao Protocolo nº. 1.333/2024 (1Doc), conforme segue. 

 

§ 1º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 

27/03/2019 a 27/03/2024, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 

1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério 

da Secretaria que está vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, 

como também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 

24 de setembro de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido 

o interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de 

período inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício 

mínimo de 06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 

deferimento da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 27 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.880, de 27 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Luçandra Cesar Garcia, matrícula 

nº 147, ocupante do cargo efetivo de Servente, lotado/a na Secretaria Municipal de Educação, 

referente ao Protocolo nº. 1.472/2024 (1Doc), conforme segue. 

 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de 

Tempo de Serviço, totalizando 60% (sessenta por cento) referente ao período aquisitivo de 

17/12/2015 a 17/12/2020, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 

de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos 

a partir de dezembro de 2020. 

 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 17/12/2015 

a 17/12/2020, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

 

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como 

também, ser observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 que diz:  

 

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o 

interesse da administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período 

inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 

06 (seis) meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento 

da licença para determinar o início do gozo da mesma. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 27 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 28 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 83 Página 10 de 29

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.881, de 27 de maio de 2024. 

 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Elza de Jesus Barbosa, 

matrícula nº 432, ocupante do cargo efetivo de Servente, lotado/a na Secretaria Municipal 

de Educação, referente ao Protocolo nº. 1.496/2024 (1Doc), conforme segue. 

 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional 

de Tempo de Serviço, totalizando 50% (cinquenta por cento) referente ao período 

aquisitivo de 10/05/2019 a 10/05/2024, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo 

Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município 

de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de maio de 2024. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 27 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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 DECRETO Nº 32.878, de 27 de maio de 2024. 

 

 

Dispõe sobre nomeação em cargo. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Nomeio Silvia Letícia Estigarribia Magalhães Torres, para o cargo em 

comissão de Assessor Técnico, do Anexo I do Quadro de Lotação Geral do Poder 

Executivo de Cargos de Provimento em Comissão, Classe 6ª – Segundo Escalão - 

FUNCERB, com referência de remuneração Símbolo CAI-3, carga horária 40 (horas). 

Com as Atribuições do Cargo previstas no Anexo IV, todos da Lei nº 1.481/2007 de 16 

de julho de 2007 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos 

do Poder Executivo Municipal de Rio Brilhante) e suas alterações. A ser lotada na 

Fundação de Cultura, Esporte e Lazer - FUNCERB. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

da data de 03 de junho de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 27 de maio de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

 

 

Nomeação
Nomeação
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PORTARIA Nº. 157, 27 de maio de 2024
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,

conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art.  1º  –  Para  fim  de  regularização  da  vida  funcional,  conceder  Férias  aos  servidores  públicos  municipais,

conforme  tabela  abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

2583
Ana Beatriz
Canevari
Castelão

Saúde

Início:
23/05/2024
Fim: 06/06/2024
(15 dias)

2023/2024

2583
Ana Beatriz
Canevari
Castelão

Saúde

Início:
26/08/2024
Fim: 02/09/2024
(08 dias)

2023/2024

2583
Ana Beatriz
Canevari
Castelão

Saúde

Início:
28/11/2024
Fim: 04/12/2024
(07 dias)

2023/2024

2855
Cauê Monteiro
dos Santos

Saúde

Início:
05/06/2024
Fim: 19/06/2024
(15 dias)

2023/2024

2855
Cauê Monteiro
dos Santos

Saúde

Início:
06/01/2025
Fim: 20/01/2025
(15 dias)

2023/2024

1180
Danieli Torres
Pereira

Saúde

Início:
13/05/2024
Fim: 27/05/2024
(15 dias)

2021/2022

1180
Danieli Torres
Pereira

Saúde

Início:
05/08/2024
Fim: 19/08/2024
(15 dias)

2021/2022

2716
Erica da
Conceição
Ferreira

Saúde

Início:
24/06/2024
Fim: 23/07/2024
(30 dias)

2022/2023
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1781
Gecieli Cubilha
dos Santos

Saúde

Início:
16/05/2024
Fim: 14/06/2024
(30 dias)

2022/2023

1302
Juarez Paulino
dos Santos

Desenvolvimento

Início:
22/05/2024
Fim: 25/06/2024
(35 dias)

2023/2024

523
Sonia Rejane
Zemolin Migotto

Saúde

Início:
29/05/2024
Fim: 02/07/2024
(35 dias)

2022/2023

1910
Sonia Rejane
Zemolin Migotto

Saúde

Início:
29/05/2024
Fim: 27/06/2024
(30 dias)

2022/2023

2579
Vinicius
Nogueira Belo

Saúde

Início:
27/05/2024
Fim: 10/06/2024
(15 dias)

2023/2024

2579
Vinicius
Nogueira Belo

Saúde

Início:
10/10/2024
Fim: 16/10/2024
(07 dias)

2023/2024

2579
Vinicius
Nogueira Belo

Saúde

Início:
21/11/2024
Fim: 28/11/2024
(08 dias)

2023/2024

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 27 de maio de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 156, 27 de maio de 2024.

Dispõe sobre gozo de Férias.

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,
conforme  Ata  da  Primeira  Sessão  Solene,  linha  275  e  seguintes,  publicada  no  Diário  Oficial  nº  2138,  Ano  XII,  de
08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I  a XLII da Lei
Orgânica do Município de Rio Brilhante e para fins de regularidade funcional.

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 136 de 03 de julho de 2023, que concedeu férias a servidora Giovanna Barbosa Rodrigues

Peres, de modo que:
ONDE CONSTOU:
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Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

[...]
2734 Giovanna

Barbosa
Rodrigues Peris

Saúde Início:
18/12/2023
Fim: 01/01/2024
(15 dias)

2022/2023

[...]

PASSE A CONSTAR:

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

[...]

2734
Giovanna
Barbosa
Rodrigues Peris

Saúde

Início:
15/07/2024
Fim: 29/07/2024
(15 dias)

2022/2023

[...]

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, de 27 de maio de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

__________________________________________________________________________________ 
 
 
 

PORTARIA Nº 151, DE 23 DE MAIO DE 2024. 

*REPUBLICADO 

 

Aprovado o Regimento da 7ª Conferência 

Municipal da Cidade de Rio Brilhante -MS. 

 

O Prefeito Municipal da cidade de Rio Brilhante-MS, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio 

Brilhante, e conforme definidos na Portaria MCID nº. 175, de 28 de fevereiro de 2024, bem 

como, na Resolução Normativa 28, de 15 de abril de 2024, resolve: 

 

Art. 1° Aprovar o Regimento da 7ª Conferência Municipal da Cidade de Rio Brilhante -

MS, nos termos Anexos a esta portaria 

 

Art. 2º Esta portaria  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Brilhante/MS, 23 de maio de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

(*) Republicação da Portaria nº 151, de 23 de maio de 2024, por ter constado incorreção, quanto 

ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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__________________________________________________________________________________ 
 
 
 

ANEXO I 

 

 

REGIMENTO DA 0ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE RIO BRILHANTE-

MS 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

Art. 1º São objetivos da 7ª Conferência Municipal da cidade de Rio Brilhante -MS:  

I - Promover a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos entes federativos, em seus 

três níveis (Federal, Estadual e Municipal), com os diversos segmentos da sociedade sobre 

assuntos relacionados à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano; 

 

II - Mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas e de metas e planos de ação para 

enfrentar os problemas existentes na cidade; 

 

III - Propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade na formulação de 

proposições e na realização de avaliações sobre as formas de execução da Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano e das suas áreas estratégicas; e 

IV - Propiciar e estimular a organização de conferências das cidades como instrumento para a 

garantia da gestão democrática das políticas de desenvolvimento urbano nas regiões, no Estado 

e no Município. 

 

CAPÍTUL O II DO TEMÁRIO 

Art. 2º A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Rio Brilhante-MS terá como temática: 

"Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: Caminhos para cidades 

inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social". 

 

Parágrafo único. Os debates, proposições e os documentos da 7ª Conferência Municipal da 

cidade Rio Brilhante -MS deve se relacionar diretamente com o temário, objetivos e lema 

definidos na Portaria MCID nº. 175, de 28 de fevereiro de 2024, bem como, na Resolução 

Normativa 28, de 15 de abril e, por este Regimento. 

 

Art. 3º Os eixos do debate e a metodologia a ser aplicada na 7ª Conferência Municipal da Cidade 

deverão ser aprovados pela Coordenação Executiva da 7ª Conferência Estadual das Cidades. 
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CAPÍTULO III 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 4º A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Rio Brilhante -MS terá as seguintes 

finalidades: 

I - Avançar na construção da Política e do Sistema Nacional, Estadual e Municipal de 

Desenvolvimento Urbano;  

II - Propiciar o debate e a implementação dos princípios e objetivos e ações previstos na Lei 

nº. 10.257, de 2001 - Estatuto da Cidade;  

III - Indicar prioridades de atuação ao Prefeito Municipal, Governo do Estado de Mato Grosso 

do Sul e ao Ministério das Cidades; 

IV - Escolher as delegadas e os delegados para a 7ª Conferência Estadual das Cidades de Mato 

Grosso do Sul; 

V - Deliberar sobre as diretrizes de políticas de desenvolvimento urbano municipal e regional; 

VI  - Deliberar sobre as ações para o direito à cidade, a gestão democrática e o cumprimento da 

função social da cidade e da propriedade no âmbito das políticas de desenvolvimento urbano 

do município e do Estado de Mato Grosso do Sul; 

VII – Para garantir o efetivo cumprimento dos objetivos definidos neste artigo, o 

desenvolvimento de indicadores claros e mensuráveis poderá ajudar na avaliação do progresso 

dos objetivos da política e na tomada de decisões baseada em evidências. 

 

Art. 5º A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Rio Brilhante-MS, tratará dos temas de 

âmbito estadual e municipal, considerando os avanços, as dificuldades, os desafios e as 

propostas consolidadas nas Conferências Municipais. 

§ 1º - A Etapa Municipal será composta de painéis, grupos de discussão e plenárias. 

§ 2º - Todas as delegadas e os delegados com direito a voz e voto, presentes à 7ª Conferência 

Municipal da Cidade de Rio Brilhante-MS, devem reconhecer a precedência das questões de 

âmbito estadual e municipal e atuar sobre elas, em caráter avaliador, formulador e propositivo. 

Art. 6º A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Rio Brilhante -MS será presidida pelo Prefeito 

Municipal, ou por quem ele designar. 
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CAPÍTULO IV 

DA COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL 

 

Art. 7º Para a realização da Conferência Municipal, deverá ser constituída uma Comissão 

Organizadora, com a participação de representantes dos diversos segmentos, conforme 

proporcionalidade estabelecida no art. 14 da Portaria MCID nº. 175, de 28 de fevereiro de 

2024, bem como, no art. 14 da Resolução Normativa 28, de 15 de abril de 2024. 

 

Art. 8º Cabe à Comissão Organizadora Municipal: 

 

I - Elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e as definições 

deste regimento interno e do regimento da conferência estadual. 

II - Planejar a infraestrutura para a realização da Etapa Municipal; 

 

 

III - Mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no município, para 

sensibilização e adesão à 7ª Conferência Municipal da Cidade e 7ª Conferência Estadual das 

Cidades; 

IV - Elaborar o relatório final da Conferência Municipal das Cidades. 

V - Preencher o formulário da Conferência Municipal das Cidades 

 

Parágrafo único: A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as Comissões de 

Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e Metodologia, que serão 

responsáveis por toda a organização e realização da Etapa Municipal;  

 

Art. 9º Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão Organizadora 

Municipal, cabendo recurso à Comissão Organizadora Estadual e, em última instância, à 

Comissão Nacional Recursal e de Validação. 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTICIPANTES DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

 

Art. 10. A 7ª Conferência Municipal da cidade de Rio Brilhante -MS será pública e acessível a 

todos os cidadãos, devendo ser respeitado este Regimento da Conferência Municipal. 

Parágrafo único. Mediante credenciamento, os participantes da Conferência Municipal 

deverão ser identificados por um segmento ou entidade. 
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CAPÍTULO VI 

DO RELATÓRIO FINAL DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

 

Art. 11. O relatório final da Conferência Municipal da cidade Rio Brilhante-MS  deverá ser 

elaborado e publicado, conforme modelo definido pela Coordenação Executiva da 6ª 

Conferência Nacional das Cidades. 

§ 1º O envio de relatório final da Conferência Municipal em desacordo com o modelo definido, 

implicará na não incorporação das propostas estaduais no caderno de propostas da Etapa 

Estadual. 

§ 2º O relatório final deverá ser enviado à Comissão Organizadora Estadual competente no prazo 

de 10 (dez) dias, após a realização da Conferência Municipal. 

§ 3º A Comissão Organizadora Municipal deverá preencher formulário eletrônico 

disponibilizado pelo Conselho Nacional das Cidades/CONCIDADES, Sistema ReDUS (Rede 

para Desenvolvimento Urbano Sustentável). 

 

CAPÍTULO VII 

DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA ETAPA ESTADUAL 

 

Art. 12. O quantitativo de delegados municipais que participarão da Conferência Estadual das 

Cidades, bem como, o processo de eleição destes delegados, deverá observar o disposto no 

artigo 14 da Portaria MCID nº. 175, de 28 de fevereiro de 2024, bem como Artigo 14 da 

Resolução Normativa 28 de 15 de abril de 2024: 

 

Parágrafo único. A realização da Conferência Municipal é condição indispensável para 

a participação de delegadas e delegados municipais na 7ª Conferência Estadual das Cidades de 

MS. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA VALIDAÇÃO DA ETAPA MUNICIPAL 

 

Art. 13. A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Rio Brilhante -MS poderá ser validada, desde 

que: 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

__________________________________________________________________________________ 
 
 
 

I - Comprove a publicação da Convocatória para a 7ª Conferência Municipal, em  meio de 

divulgação oficial e/ou veículos de ampla divulgação; 

II – Comprove que foi constituída Comissão Organizadora com a participação de no mínimo 

quatro dos segmentos estabelecidos no art. 14 da Portaria MCID nº. 175, de 28 de fevereiro de 

2024, bem como, Artigo 14 da Resolução Normativa 28 de 15 de abril de 2024: 

III - Comprove a realização da Conferência Municipal no período definido no Art. 24 da 

Resolução Normativa 28 de 15 de abril de 2024, com a participação de no mínimo quatro dos 

segmentos estabelecidos no Art. 14 da Portaria MCID nº. 175, de 28 de fevereiro de 2024; 

IV - Comprove a publicação do Relatório Final da Conferência; 

 

V - Comprove que os delegados eleitos atendem aos parâmetros estabelecidos no art. 14 da 

Portaria MCID nº. 175, de 28 de fevereiro de 2024; 

 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 14. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão Organizadora 

Municipal, cabendo recurso à Comissão Organizadora Estadual, e em última instância, à 

Comissão Nacional Recursal e de Validação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

__________________________________________________________________________________ 
 
 
 

Delegados eleitos na 7ª Conferência Municipal da Cidade de Rio Brilhante-MS, para a 7ª 

Conferência Estadual das Cidades de Mato Grosso do Sul  

Poder 

Público 

Municipal 

20,3% 

Poder 

Público 

Federal 

10% 

Poder 

Público 

Estadual 

12% 

Movimentos 

Sociais e 

Populares 

26,7% 

Entidade de 

Trabalhadores 

9,9% 

Entidades 

Empresaria

is 9,9% 

Entidades 

Profissionais, 

Acadêmicas e 

de Pesquisas 
7% 

ONG’s 

4,2% 
Total 

1  1 1 1 1 1  6 
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO
Nos termos do art. 32 da Lei n° 13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Fomento
com a Organização da Sociedade Civil  ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO ASSENTAMENTO
TRIANGULO.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 8.000,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 06 meses
Dotação  Orçamentária:  02.08.22.661.0154.2.110.33.50.43.1.500.0000  -  DESP  138  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida ao Secretário Municipal Desenvolvimento.
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar do datado protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 20 maio 2024

Robson da Silva Faleiros
Secretário Municipal de Desenvolvimento

...............................................................................................................................................................................................................................
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Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – 

Prevbrilhante 
_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 979 - (067) 3452-8904  -  79130-970 -  Rio Brilhante - MS 

e-mail:prevbrilhante@prevbrilhante.ms.gov.br 

1 

 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
(Art. 74, inciso III, alínea “c”, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 
CONSIDERANDO os documentos de habilitação apresentados, nos termos do art. 74, inciso 
III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021.  
 
 
AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024, para a contratação de empresa para 
prestação de serviços de consultoria e assessoria especializada em RPPS – Regime Próprio de 
Previdência Social relacionada com as áreas administrativa e previdenciária, nos termos do art. 
74, inciso III, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021, conforme processo administrativo nº 002/2024, 
cuja contratação deverá ser celebrada com a empresa ACONPREV – CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E PREVIDENCIARIA LTDA – CNPJ/MF Nº 07.266.168/0001-92. 
A contratação mensal será no valor de R$ 8.424,00 (oito mil e quatrocentos e vinte e quatro 
reais), totalizando o valor de R$ 101.088,00 (cento e um mil e oitenta e oito reais) ao ano. 
 
Dotação Orçamentária: 02.012 – Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS - PrevBrilhante. 
02.012.09.272.0106.2.072.33.90.35.00.00.00.00.1.802.0000 – Serviços de Consultoria.  
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
HOMOLOGO E RATIFICO a presente Inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, 
inciso III, alínea “c”, da Lei Federal 14.133/2021, conforme solicitação e parecer jurídico 
constante no presente processo. 
 
 

 
 

Rio Brilhante/MS, 27 de maio de 2024. 
 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
Evone Bezerra Alves 

Diretora-Presidente do PrevBrilhante 
Decreto n° 30.063 de 15/09/2021 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 28 de maio de 2024 Ano I | Edição nº 83 Página 24 de 29

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

1ª REPETIÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 

 

O MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através de sua pregoeira 

designada pela Portaria nº 008/2024, de 15 de janeiro de 2.024, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR 

ITEM”, modo de disputa ABERTO, realizado por meio da internet, no site: 

www.bll.org.br, nos termos do Decreto Municipal nº 32.574/2024, Lei Complementar 

Federal 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

OBJETO: Registros de preços para futura e eventual aquisição de insumo Calcário 

Calcítico com Poder Relativo Neutralizante Total (PRNT) maior que 75%, para 

distribuição gratuita aos beneficiários do programa FERTIBRILHANTE. 

 

Início do Recebimento das Propostas: às 10h00min do dia 28/05/2024 

Limite para Acolhimento das Propostas: às 08h30min do dia 12/06/2024 

Início da Sessão de Lances: às 09h00min do dia 12/06/2024. 

Horário de Referência: Horário de Brasília – DF. 

Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://bllcompras.com/Home/Login 

 

O Edital encontra-se disponível: No site www.bll.org.br; no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 

licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 

fone: 0**(67) 3452-7391 – ramal 1013, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 

13h e/ou no site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

 

Rio Brilhante - MS, 27 de maio de 2024. 

 

Lusiana Montagner de Souza  

Pregoeira Oficial    
 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024 
 

O Município de Rio Brilhante - MS, torna público e para conhecimento dos interessados, 
que realizará processo licitatório de Contratação Direta na Modalidade ELETRÔNICA, 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, em conformidade com a Lei Federal Lei nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 31.850/2023 e Lei complementar nº 123/06 e 
alterações, objetivando a Aquisição de equipamentos tipo roçadeiras, para corte de grama 
dos campos e centros esportivos, administrados pela FUNCERB.   
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 05/06/2024 às 09:00 horas (horário de Brasília) no 
portal www.bll.org.br  
O Aviso de Dispensa encontra-se disponível, na íntegra, no site www.bll.org.br; no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 
licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 
celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site 
www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  
 

Rio Brilhante - MS, 27 de maio de 2024. 

Verginia Ramos Gimenes 
Agente de Contratação 

      Portaria nº 113/2.024 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 008/2024, DO CONSELHO CURADOR DE 23 DE MAIO DE 2024.
ASSUNTO: 1. Aprovação das contas;
2. Relatório dos investimentos;
3.Ratificação decisão do Comitê de Investimentos;
4. Contratação Assessoria Contábil;
5.Inclusão demanda ao Plano de Contratações Anuais (PCA) 2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº. 1.167/2000 e alterações.
Decreto nº. 7.296/2001
Decreto nº. 7.297/2001
O CONSELHO CURADOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE

RIO  BRILHANTE-PREVBRILHANTE,  no  uso  da  competência  que  lhe  confere  a  Lei  nº.  1.167/2000  e
alterações, art. 30; Decreto nº. 7.296/2001 art. 16 e Decreto nº. 7.297/2001 art. 12, e seguintes

R E S O L V E:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do mês de março/2024 já analisadas pelo Conselho Fiscal.
Art.  2º  Fica  aprovado  o  Relatório  dos  investimentos  do  Instituto  de  Previdência  Social  dos  Funcionários

Municipais de Rio Brilhante – PrevBrilhante do mês de abril com uma rentabilidade temporária insatisfatória de -079%
contra uma meta atuarial de 0,80% no mes), em atendimento ao art. 136 da Portaria MPS nº 1.467, de 02 de junho de
2022 e suas alterações.

Art. 3º Fica ratificada a decisão do Comitê de Investimentos, constante da Ata nº 005/2024, quanto a aquisição
de Títulos Públicos Federais, sendo a custodiante escolhida a XP Investimentos (pois não cobra taxa de custódia)
seguindo  a  sugestão  da  consultoria  de  investimentos  na  escolha  da  NTN-B  Vencimento  15/05/2033 com taxa
indicativa vigente do dia, pois é aderente aos objetivos do PrevBrilhante, respeitando limites estabelecidos na Política
de Investimentos e no Estudo de ALM.

Parágrafo único: O valor inicial da aquisição dos títulos públicos são com recursos oriundos do resgate total dos
fundos FI CAIXA BRASIL IRF ‐ M TP RF LP (CNPJ: 14.508.605/0001-00) no valor de e C FI CAIXA NOVO BRASIL RF REF
IMA‐B LP- (CNPJ: 10.646.895/0001-90), num valor de R$ 8.736.152,46 (oito milhões, setecentos e trinta e seis mil,
cento e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos) conforme aprovado na Resolução nº 007/2024, do
Conselho Curador de 26 de Abril de 2024.

Art. 4º Fica aprovado a realização de processo licitatório (modalidade inexigibilidade de licitação), referente a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil, aplicada ao
RPPS, bem como, acompanhamento e orientação aos servidores e responsáveis nas áreas orçamentária, financeira,
escrituração  contábil  patrimonial,  contábil,  administrativas  e  de  preparação,  configuração  e  validação  dos  arquivos
digitais referentes as informações eletrônicas de remessa obrigatória aos órgãos de controle externo, em especial o
TCE/IMS, de modo a atender as normas legais e vigentes, para atender as necessidades do Instituto de Previdência
Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – PrevBrilhante.

Art. 5º Fica aprovado a inserção de nova demanda ao Plano de Contratações Anuais (PCA) exercício 2025, para
inclusão de confecção de diplomas de honra ao mérito, medalhas e/ou troféu para homenagens aos servidores
públicos municipais aposentados, atendendo as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Funcionários
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Municiais de Rio Brilhante – PrevBrilhante.
Art. 6º Fica determinada à Diretoria Executiva do Instituto, a expedição dos atos necessários à execução do

disposto nesta Resolução.
Art.  7º  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  retroativamente  na  data  da  reunião  do  Conselho  Curador  de

23/05/2024, revogada as demais disposições em contrário. Conforme decisões exaradas na Ata nº 008/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Rio Brilhante (MS), 23 de maio de 2024.
Zélia Pereira Renovato da Silva
Presidente do Conselho
Alenice Pereira Ribeiro
Vice-Presidente do Conselho
Edy Carolina Domingos de Mendonça
Membro do Conselho
Sheila Fernandes Almeida
Membro do Conselho
Valderi da Silva Leite
Membro do Conselho
Eloisa Vanderléia Zucão
Membro do Conselho

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

 “A Pequena Cativante”   

PROCESSO ADMINISTRATIVO 021/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS, torna público para conhecimento dos interessados 

que fará realizar licitação na modalidade DISPENSA – do tipo Menor Preço Global, cujo 

processamento se dará nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Resolução de Mesa n° 4/2023, de 14 de 

setembro de 2023, e as exigências estabelecidas no edital de dispensa de licitação n.º 

012/2024. 

OBJETO: A contratação de empresa para fornecimento de Pedra em Granito, sem 

fornecimento de mão de obra para instalação, a fim de atender às demandas da Câmara 

Municipal de Rio Brilhante - MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento, conforme descrição detalhada no Termo de Referência nº 17/2024. 

DATA ENTREGA E ABERTURA: Através do site oficial da Câmara Municipal de Rio 

Brilhante: https://www.camarariobrilhante.ms.gov.br conforme segue a descrição abaixo: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 7h do dia 28/05/2024 às 13h do dia 

03/06/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 8h30 às 9h30 do dia 

04/06/2024, horário de Mato Grosso do Sul. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações, como o Edital completo 

estão disponíveis no site: https://www.camarariobrilhante.ms.gov.br, ou no e-mail: 

licitacao@camarariobrilhante.ms.gov.br ou compras@camarariobrilhante.ms.gov.br, bem 

como, no Departamento Central de Licitações da Câmara Municipal, de segunda a sexta, das 

7h às 13h pelo fone (67) 3452-7895. 

Rio Brilhante – MS, 27 de abril de 2024. 

Paulo César Alves 

Presidente da Câmara Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

Rua Athayde Nogueira, 1.207 – Centro - Fone/Fax (67)3452 – 7895 – CEP 79130-970 

Homepage: www.camarariobrilhante.ms.gov.br – E-mail: contato@camarariobrilhante.ms.gov.br 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2024 

CONTRATO Nº: 008/2024. 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE – MS e QUALITY CONSULTAS 

MÉDICAS LTDA – ME. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na EXECUÇÃO E NO 

ENVIO DE INFORMAÇÕES NO E-SOCIAL NA 4ª FASE, a fim de atender às demandas da 

Câmara Municipal de Rio Brilhante-MS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência Nº 12/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 27/05/2024. 

VIGÊNCIA: 27/05/2024 à 27/05/2025. 

VALOR DO CONTRATO: O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 36.475,00 

(trinta e seis mil e quatrocentos e setenta e cinco reais), parcelado em 12 (doze) meses.  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021. 

CNPJ DA CONTRATADA: 26.569.322/0001-40. 

NOME DA CONTRATADA: QUALITY CONSULTAS MÉDICAS LTDA - ME. 

ENDEREÇO: Rua Oliveira Marques, nº 2685, Jardim Central, Dourados/MS, CEP 79805-021. 

CLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO: Prestação de serviços – Pessoa Jurídica. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

01.001 - Câmara Municipal de Rio Brilhante 

01.001.01 - Legislativa 

01.001.01.031 - Ação Legislativa 

01.001.01.031.101 - Execução das Ações Legislativas 

01.031.101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 

FISCAL DE CONTRATO: Nayanna Maria Oliveira da Silva. 

ASSINAM: Paulo Cesar Alves e Eduardo Monteiro da Rocha. 

Rio Brilhante – MS, 27 de maio de 2024. 

Paulo Cesar Alves 

Presidente 

Extrato
Extrato
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